
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2025   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 93/2025  

 

Objeto da licitação: Prestação de serviços especializados na implantação e operação de 

sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva da 

frota de veículos automotores do Consórcio ICISMEP em rede de estabelecimentos 

especializados e credenciados para aquisição de peças, acessórios e serviços de oficina 

mecânica em geral, compreendendo a implantação de sistema (software) de gerenciamento 

integrado, conforme as especificações do instrumento. 

 

COMUNICADO DE CANCELAMENTO DA FASE DE LANCES E REPUBLICAÇÃO 

DO EDITAL 

Informamos o cancelamento da fase de lances do processo licitatório em epígrafe, em 

razão da constatação de que os lançamentos das propostas foram realizados de forma diversa 

da prevista no edital, impactando diretamente a regularidade da etapa e comprometendo a 

obtenção da proposta mais vantajosa, com prejuízo à competitividade. 

Diante desse cenário, passa-se à análise da ata da sessão pública, com vistas a 

evidenciar as inconsistências verificadas na conversão dos percentuais de desconto e seus 

reflexos na classificação dos licitantes, conforme demonstrado a seguir: 

 

 



 

 

Quadro 1: Classificação inicial antes da abertura dos lances em modo fechado: 

FASE DE LANCES ABERTA 

Ordem 
Classificatória 

Correta 
Licitantes 

Lances 
Ofertados 

Conversão 
Valor % REAL 

1º CEGONHA 84,00% -16,00% 

2º ALPHA 85,00% -15,00% 

3º BC GESTAO 89,49% -10,51% 

4º NP3 CONSULTORIA 90,00% -10,00% 

5º VALOR GESTAO -7,35% -7,35% 

6º JAMSE 7,25% -7,25% 

7º BAMEX 7,29% -7,29% 

8º VOLUS 7,30% -7,30% 

9º TRIVALE -7,35% -7,35% 

Observa-se que, ao término da etapa de lances abertos, conforme demonstrado no 

quadro acima, e considerando a conversão real dos percentuais de desconto ofertados, nos 

termos do item 17 do edital, verificou-se que foram indevidamente excluídas da fase de lances 

fechados empresas que haviam apresentado as propostas mais vantajosas na etapa aberta, 

o que comprometeu os princípios da isonomia e da competitividade do certame. 

Diante desse cenário, e considerando a inviabilidade técnica de manutenção ou 

reaproveitamento do cadastro desta licitação no sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas), será efetuado novo registro do processo, com a publicação de novo edital, 

contemplando a reabertura de prazos e a definição de nova data de sessão pública. Tal 

medida tem como objetivo assegurar a lisura, a transparência e a legalidade na condução do 

certame, bem como garantir a ampla participação dos interessados. 

Recomenda-se que os licitantes e demais interessados acompanhem as futuras 

publicações no Órgão Oficial do Consórcio, no site institucional e no Portal de Compras 

Públicas, onde serão divulgadas todas as informações relativas ao novo procedimento 

licitatório. 

Por fim, reafirmamos nosso compromisso com a estrita observância dos princípios que 

regem as contratações públicas, notadamente a legalidade, a isonomia, a competitividade e 

a transparência. 

São Joaquim de Bicas/MG, 16 de outubro de 2025. 

 

 

Lucas Borges 
Pregoeiro 
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